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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E ECONOMIA SOLIDÁRIA - 
SEMTES. 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9001/2024 

Processo Administrativo n.º 49803/2024 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Economia Solidária, por meio da gerencia administrativa, realizará 
DISPENSA ELETRÔNICA com critério de julgamento menor preço por item para 
contratação na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal n.º 9.505, de 19 de julho de 2023, e legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 08/07/2024 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 08:00 ás 14:00 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de aquisição de notebooks, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em item conforme tabela constante abaixo: 
 

Item 
 

Especificaçã
o 

CATMA
T 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad
e 

Valor 
unitário  

Prazo 
Execuçã
o 

1 Notebook 
Tela: 
Superior A 
14 POL, 
Interatividad
e Da Tela: 
Sem 
Interatividad
e, Memória 
Ram: 
Superior A 
8 GB, 
Núcleos Por 
Processador: 
Superior A 8, 
Armazename
nto Hdd: 

61341
9 

12 12 R$ 
4.500,00 

30 dias 



 

 
 

Sem Disco 
Hdd GB, 
Armazename
nto Ssd: 
Superior A 
500, Bateria: 
Minimo De 6 
Celulas, 
Alimentação: 
Bivolt 
Automática, 
Sistema 
Operacional: 
Proprietário, 
Garantia On 
Site: 12 
MESE 

       
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
2.1. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, 
disponível no endereço eletrônico semtes@semtes.maceio.al.gov.br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso e seus anexos; 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



 

 

 

 
 

 

 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ou 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 
 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam o Contratado. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços. 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h do dia 08/07 de 2024, estabelecido neste Aviso, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 



 

 

 

 
 

 

 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 
ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 



 

 
 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta ao SICAF, CEIS e CNEP. 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
6.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 



 

 

 

 
 

 

 

 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato / aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus 
anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso.  



 

 
 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
fornecedor que: 
8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 do subitem acima deste Aviso, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12 do subitem acima deste Aviso, bem como 
nos subitens 8.1.2 a 8.1.7 do subitem acima deste Aviso que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



 

 

 

 
 

 

 

 

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
8.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  
8.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.9.  A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no CEIS, no CNEP e no SICAF, instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 



 

 
 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 
9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 
 

Município de Maceió, 02 de julho de 2024. 
__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor público municipal (ou equipe) responsável



 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.3 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio correspondente; 
1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 



 

 
 
14 de dezembro de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal; 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata;  
2.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

2.8 Prova de regularidade com o Município de Maceió, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata; 

2.8.1 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos municipais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar esta condição mediante a apresentação ou declaração da 

Secretaria da Fazenda Municipal, ou por meio de outro documento equivalente. 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.  
3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com os seguintes aspectos: 
3.1.1.1 Características: Fornecimento de equipamentos TIC. 
3.1.1.2  Quantidades: no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade do objeto 
licitado; 
3.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
3.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor; 
3.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 10500.49803.2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de notebook, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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613419

Notebook Tela: Superior A 14 POL, 
Interatividade Da Tela: Sem 
Interatividade, Memória Ram: Superior 
A 8 GB, Núcleos Por Processador: 
Superior A 8, Armazenamento Hdd: 
Sem Disco Hdd GB, Armazenamento 
Ssd: Superior A 500, Bateria: Minimo 
De 6 Celulas, Alimentação: Bivolt 
Automática, Sistema Operacional: 
Proprietário,

Garantia On Site: 12 MESE
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2. . FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDA

2.1. Considerando o Decreto n° 9.438 de Maceió/AL, datado de 19 de maio de 2023, que estabelece a organização, competências 
e o quadro demonstrativo de cargos em comissão da SEMTES, é essencial ressaltar o papel estratégico que esta secretaria 
desempenha na esfera municipal.

2.2. A SEMTES, responsável por apoiar o trabalhador em suas demandas de qualificação e inserção no mercado de trabalho, bem 
como promover iniciativas de emprego para os jovens do município; executar ações conjuntas com outras esferas de governo e 
propor programas de desenvolvimento sustentável, destacando-se pela sua contribuição para o desenvolvimento econômico e 
social de Maceió.

2.3. Nesse contexto, é fundamental garantir que esta Secretaria, disponha de materiais adequados às suas necessidades 
operacionais.

2.4. Como secretaria em crescimento, é imprescindível reconhecermos a importância de fornecer os recursos adequados para os 
servidores. Atualmente, enfrentamos um desafio significativo em relação à falta de computadores suficientes para atender às 
demandas operacionais da SEMTES, pois no momento temos apenas 04 (quatro) computadores que atendem exclusivamente as 
demandas do nosso SINE.

2.5. A falta de equipamentos de informática adequados não apenas afeta diretamente a produtividade de nossa equipe, mas 
também limita nossa capacidade de atender às necessidades dos cidadãos que dependem dos serviços que oferecemos. A 
aquisição de novos notebooks é essencial para garantir que possamos cumprir nossa missão de maneira eficiente e eficaz.

2.6. Com vista para esse cenário, a proposta deste processo administrativo, é A compra de notebooks para os servidores públicos 
pode ser justificada por várias razões citadas abaixo:

• Mobilidade e Flexibilidade: Os notebooks permitem que os servidores públicos realizem seu trabalho de qualquer lugar, o que é 
especialmente importante em um mundo onde o trabalho remoto se tornou mais comum e necessário.

• Eficiência e Produtividade: Ter acesso a um computador pessoal pode aumentar a eficiência e a produtividade dos servidores 
públicos, permitindo que realizem tarefas mais rapidamente e com maior precisão.

• Acesso a Recursos e Informações: Os notebooks permitem que os servidores públicos acessem recursos online, bancos de 
dados, e informações relevantes para o desempenho de suas funções, o que pode ser crucial para tomadas de decisão informadas 
e eficazes.

• Comunicação e Colaboração: Com um notebook, os servidores públicos podem se comunicar facilmente por e-mail, participar 
de videoconferências e colaborar em projetos com colegas de trabalho, o que pode melhorar a coordenação e a eficácia das 
equipes.

• Segurança da Informação: Ao fornecer notebooks padronizados e seguros, a administração pública pode garantir que os 
servidores tenham acesso a dispositivos que atendam aos requisitos de segurança da informação e protejam os dados 
confidenciais do governo.

• Economia de Tempo e Recursos: Embora inicialmente o investimento em notebooks possa parecer alto, a longo prazo, pode 
resultar em economia de tempo e recursos, reduzindo a dependência de processos manuais e melhorando a eficiência operacional.

2.7. Portanto, nesta aquisição há uma busca pelo sucesso dos jovens e adultos no Município de Maceió Capital do Estado de 
Alagoas, propiciando a facilidade em trazer resultados de habilitação e a ressocialização.

2.8. Considerando que esta secretaria está sob nova gestão, onde nos deparamos com insuficiência de equipamentos, alguns 
obsoletos ou aguardando peças de reparos para manutenções, acarretando em perda de eficiência das atividades finalísticas da 
SEMTES, ensejando em precarização aos serviços prestados aos habitantes de Maceió.

2.9. Considerando que a escolha por notebooks, se faz mais eficientes, com a experiência advinda com a pandemia, e a 
constatação de melhor eficiência destes equipamentos móveis, os quais possuem a aplicabilidade para os servidores utilizarem no 
âmbito desta SEMTES no cumprimento da jornada de expediente, como ainda, utiliza-los fora destes. Como também, 
favorecendo a utilização destes equipamentos móveis nas campanhas e eventos promovidos por essa SEMTES e seu SINE. 2.10. 
Corroborando com as nomeações de novos servidores em cargos de comissão, terceirizados e pelo déficit desses equipamentos de 
informática (Computadores/Notebooks), a fim de suprir a necessidade ao desenvolvimento regular das suas atividades, de acordo 
com as quantidades e especificações constantes neste documento.
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2.11. Atualmente, estamos com 16 servidores, trabalhando para realizar um bom serviço para a sociedade deste município de 
Maceió. O investimento não apenas beneficiará esta Secretaria, mas também contribuirá para o crescimento contínuo de 
prestação de serviços e atendimentos a população de Maceió. 2.12. Ao investir em mais computadores, não apenas melhoraremos 
a eficiência de nossos processos internos, mas também demonstraremos nosso compromisso com a excelência no serviço público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID

3.1 Com base nas opções de mercado, a forma mais viável para a Secretaria de Trabalho, Emprego e Economia Solidária - 
SEMTES é a aquisição do objeto que já está disponível no mercado.

3.2 Os equipamentos de informática a serem adquiridos são classificados como comuns, pois os padrões de qualidades podem ser 
facilmente atendidos por empresas do ramo desta contratação, sem causar prejuízos à competitividade objetivando conseguir a 
proposta mais vantajosa para a Administração.

3.3 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.4 O prazo de execução será contado, do efetivo recebimento da Ordem de fornecimento, até a expiração do prazo de vigência 
contratual e seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

3.5 O prazo de entrega dos bens é de no máximo 30 (trinta) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Fornecimento, 
em remessa total, mediante solicitação do fiscal do contrato, nesta Secretaria de Trabalho, Emprego e Economia Solidária - 
SEMTES, situada na Rua do Livramento, Nº 468, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-030;

3.6 Os equipamentos entregues deverão respeitar o horário de funcionamento do órgão, qual seja, 08:00 às 14:00 (segunda à 
sexta);

3.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

3.8 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta.

3.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.11 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.

(i) São obrigações da Contratante:

3.13 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital/Termo de Referência e seus anexos;

3.14 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital/Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

3.15 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 
seja substituído, reparado ou corrigido;

3.16 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;

3.17 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital/Termo de Referência e seus anexos.
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3.18 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(ii) São obrigações da Contratada:

3.19 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 3.20 
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;

3.21 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando for o caso;

3.22 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.23 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

3.24 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.25 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Dar preferência: 4.1.2 Em relação aos materiais utilizados na execução dos serviços - à utilização de produtos constituídos, 
no todo ou em parte, por materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-215. Os 
materiais devem ser acondicionados, preferencialmente, em embalagens recicladas ou recicláveis, preferencialmente de papelão 
ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar;

4.1.3 A madeira utilizada nos produtos deve observar os critérios da rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira a partir 
de fontes de manejo sustentável, em conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, utilizada pelo Cerflor, ou com o 
padrão FSC-SDT-40-004 V 2-1.

4.1.4 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para a confecção dos 
produtos.

4.1.5 As especificações técnicas do objeto da contratação encontram-se discriminadas nas descrições/especificações de cada item.

4.1.6 De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de amostra para a verificação da qualidade ou da 
conformidade com as especificações técnicas requisitadas.

(i) Habilitação jurídica .

I. Ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário)

II. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo

III. Procuração dos respectivos representantes nas licitações IV. Documentos dos Sócios V. Documentos do Representante Legal

(ii) Qualificação técnica

I. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

II. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento de equipamentos TIC, emitida por Pessoa Jurídica de Direito 
Público ou Privado, declarando que a empresa já promoveu o fornecimento de 50% da mesma natureza do objeto deste Termo de 
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Referência, comprovando aptidão para o fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.

I​I​I.A empresa deverá apresentar, pelo menos, 1 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove 50% do objeto da aquisição, com entregas satisfatórias.

IV. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

(iii) Fiscal, Social e Trabalhista.

I. Documento que comprova inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica (expedidos pela Secretaria da Receita Federal)

II. Inscrição Estadual e Inscrição Municipal

III. Certidão negativa de débitos Trabalhistas

IV. Certidão negativa de débitos do INSS

V. Certidão negativa de débitos do FGTS (solicitada através da Caixa Econômica Federal ou pelo site da Caixa, com validade de 
30 dias)

VI. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (emitida pela Receita Federal, com validade de 180 dias, 
ou pelo site de 30 dias)

VII. Certidão negativa de débitos estaduais (emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda, com validade de 90 dias)

VIII. Certidão negativa de débitos municipais (emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 Condições de entrega:

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 20 dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única.

5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

5.1.3 Os bens deverão ser entregues na Secretaria de Trabalho, Emprego e Economia Solidária - SEMTES, situada na Rua do 
Livramento, Nº 468, Bairro Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-030, número para contato (82) 988915201 e (82) 99999-9518. 

5.1.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.1.5 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.1.6 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus 
ou custo adicional para o Contratante.

5.1.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de 
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.1.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.1.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de 
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.
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5.1.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no 
prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.1.11 Os serviços de manutenção e assistência técnica serão prestados mediante o deslocamento de técnico às dependências da 
Administração.

5.1.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.1.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou 
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.1.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de 
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.1.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.1.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

(i) Fiscalização:

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

(ii) Fiscalização Técnica:

I. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

II. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

III. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção

IV. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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VI. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

(iii) Fiscalização Administrativa:

I. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

II. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência.

(iv)Gestor do Contrato:

I. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

II. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.

III. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.

IV. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.

V. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

VI. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 Recebimento do objeto:

7.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal/Fatura equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da Nota Fiscal/Fatura, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.1.1.1.1. Liquidação:

7.9 Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.

7.9.1.1O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.9.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.9.2.1O prazo de validade;

7.9.2.2 A data da emissão;

7.9.2.3Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante;

7.9.2.4O período respectivo de execução do contrato;

7.9.2.5O valor a pagar; e

7.9.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante.

7.9.4 A Nota Fiscal/Fatura equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça à participação a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.9.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.9.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.9.8 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o contraditório e a ampla defesa.

7.9.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 7.10 Prazo de pagamento:

7.10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.10.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC.
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7.11 Forma de pagamento:

7.11.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
Contratado.

7.11.1.1 O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta bancária que não seja da 
Caixa Econômica Federal – CEF.

7.11.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.11.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.11.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.11.4 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de (menor preço 
por item).

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta ao SICAF, CEIS e CNEP.

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do 
art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 8.11. Serão aceitos registros de CNPJ 
de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O preço estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento 
das propostas.

10. 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município de Maceió deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ISIS CAROLINE MARIA FARIAS DA CUNHA
Assessor Técnico

 Assinou eletronicamente em 02/07/2024 às 14:31:43.

 

 

 

 

 

 

ERBERGSON MENDONCA PEREIRA
Assessor Técnico

 Assinou eletronicamente em 02/07/2024 às 14:33:43.

 

 

 

 

 

 

LUCAS PEREIRA DE MORAES
Assessor Técnico

 Assinou eletronicamente em 02/07/2024 às 14:34:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 928481 Estudo Técnico Preliminar 2/2024

1 de 7

Estudo Técnico Preliminar 2/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 49803/2024

2. Descrição da necessidade

2.1. Considerando o Decreto n° 9.438 de Maceió/AL, datado de 19 de maio de 2023, que estabelece a organização, competências 
e o quadro demonstrativo de cargos em comissão da SEMTES, é essencial ressaltar o papel estratégico que esta secretaria 
desempenha na esfera municipal.

2.2. A SEMTES, responsável por apoiar o trabalhador em suas demandas de qualificação e inserção no mercado de trabalho, bem 
como promover iniciativas de emprego para os jovens do município; executar ações conjuntas com outras esferas de governo e 
propor programas de desenvolvimento sustentável, destacando-se pela sua contribuição para o desenvolvimento econômico e 
social de Maceió.

2.3. Nesse contexto, é fundamental garantir que esta Secretaria, disponha de materiais adequados às suas necessidades 
operacionais.

2.4. Como secretaria em crescimento, é imprescindível reconhecermos a importância de fornecer os recursos adequados para os 
servidores. Atualmente, enfrentamos um desafio significativo em relação à falta de computadores suficientes para atender às 
demandas operacionais da SEMTES, pois no momento temos apenas 04 (quatro) computadores que atendem exclusivamente as 
demandas do nosso SINE.

2.5. A falta de equipamentos de informática adequados não apenas afeta diretamente a produtividade de nossa equipe, mas 
também limita nossa capacidade de atender às necessidades dos cidadãos que dependem dos serviços que oferecemos. A 
aquisição de novos notebooks é essencial para garantir que possamos cumprir nossa missão de maneira eficiente e eficaz.

2.6. Nesse sentido, para sanar a falta dos equipamentos pretendido através desta contratação, a aquisição dos equipamentos é de 
suma importância para o atendimento das necessidades desta SEMTES, buscando atender ao interesse público, este Estudo 
Técnico Preliminar visa averiguar a melhor solução disponível no mercado associada à referida problemática, em observância ao 
inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto nº 9.506 Maceió/al, 19 de julho de 2023, para que sejam sanados os 
óbices e seja efetuada a melhor contratação para o órgão/entidade.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência administrativa ERBERGSON MENDONCA PEREIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos gerais:

4.1.1. Trata-se de objeto considerado comum, a ser contratado mediante a dispensa de licitação.

4.1.1.1. A justificativa técnica para escolha do critério da vantajosidade deu-se em razão pela celeridade e disputa na dispensa 
eletrônica.

4.2. Requisitos legais:
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4.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra nos termos das seguintes normas legislativas:

a) Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos;

b) Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor;

c) Lei Complementar Nº 123/06, que estabelece tratamento diferenciado e favorecido para microempresa e empresa de pequeno 
porte;

d) Decreto Municipal n° 9.511/2023, que dispõe sobre o critério de julgamento menor preço ou maior desconto;

e) Decreto Municipal n° 9.514/2023, que dispõe sobre sistema de registro de preços; e

4.3. Requisitos para a contratação da solução pretendida:

4.3.1. De acordo com o objeto da aquisição, a empresa se compromete com a o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), nos termos da Lei nº 4.150/62, com o objetivo de aferir e garantir a 
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados.

4.3.2. Em relação aos materiais utilizados na execução dos serviços - à utilização de produtos constituídos, no todo ou em parte, 
por materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-215. Os materiais devem ser 
acondicionados, preferencialmente, em embalagens recicladas ou recicláveis, preferencialmente de papelão ou de plástico;

4.3.3. A madeira utilizada nos produtos deve observar os critérios da rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira a partir 
de fontes de manejo sustentável, em conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2011, utilizada pelo Cerflor, ou com o 
padrão FSC-SDT-40-004 V 2-1.

7.3.4. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para a confecção dos 
produtos.

7.3.5. As especificações técnicas do objeto da contratação encontram-se discriminadas nas descrições/especificações de cada item.

7.4. De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de amostra para a verificação da qualidade ou da 
conformidade com as especificações técnicas requisitadas.

(i) Habilitação jurídica.

I. Ato constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário)

II. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo

III. Procuração dos respectivos representantes nas licitações.

IV. Documentos dos Sócios

V. Documentos do Representante Legal

(ii) Qualificação técnica

I. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

II. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento, emitida por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 
declarando que a empresa já promoveu o fornecimento da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência, comprovando 
aptidão para o fornecimento do objeto pertinente de maneira compatível com as especificações constantes neste Termo de 
Referência.

III. A empresa deverá apresentar, pelo menos, 1 (um) atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove os fornecimentos de material de informática, com entregas satisfatórias. IV. A não 
apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado. (iii)Fiscal, 
Social e Trabalhista.

I. Documento que comprova inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica (expedidos pela Secretaria da Receita Federal) II. 
Inscrição Estadual e Inscrição Municipal
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III. Certidão negativa de débitos Trabalhistas IV. Certidão negativa de débitos do INSS

V. Certidão negativa de débitos do FGTS (solicitada através da Caixa Econômica Federal ou pelo site da Caixa, com validade de 
30 dias)

VI. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (emitida pela Receita Federal, com validade de 180 dias, 
ou pelo site de 30 dias) VII. Certidão negativa de débitos estaduais (emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda, com validade 
de 90 dias).

VIII. Certidão negativa de débitos municipais (emitida pela Secretaria de Estado Municipal da sua cidade)

4.5. Adequação do ambiente:

4.5.1. De acordo com objeto da contratação não há necessidade de adequação do ambiente.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de prospectar e analisar 
soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da 
conveniência, economicidade e eficiência.

6. Descrição da solução como um todo

 

6.1Em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em matéria de soluções para aquisição de notbook, o 
problema a ser resolvido, as seguintes soluções:

N.º DA SOLUÇÃO NOME DA SOLUÇÃO
APRESENTAÇÃO DA 

SOLUÇÃO

1
ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO VIGÊNTE
NOTEBOOK

2 DISPENSA DE LICITAÇÃO NOTEBOOK

3 LICITAÇÃO CONVENCIONAL NOTEBOOK

4
LICITAÇÃO POR REGISTRO 

DE PREÇO
NOTEBOOK

 

6.2.1. Após a análise das soluções disponíveis no mercado, verificou-se múltiplas soluções associadas à necessidade, de modo 
que a análise comparativa é imprescindível para que se defina a solução mais adequada:

Solução n.º 1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO VIGÊNTE

Solução n.º 2 - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Solução n.º 3 - LICITAÇÃO CONVENCIONAL
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Solução n.º 4 - LICITAÇÃO POR REGISTRO DE PREÇO

6.2.2. Diante da análise de mercado realizada, bem como em observância às necessidades do(a) órgão/entidade, averiguou-se que 
as soluções disponíveis no mercado atendem de forma diversa à necessidade, de tal maneira que a Solução n.º 2 é a que mais se 
adequa, demonstrando-se como a opção mais vantajosa para a Administração, em que mercado, considerados produtos, 
fabricantes e fornecedores, não apresenta restrições, revelando-se competitivo.

6.3. Dentre as opções que a legislação de licitações e contratos permitem adotar para a contratação do objeto, podemos identificar 
as seguintes:

a) Licitação por registro de preço - Aquisição realizada de forma parcelada, abatendo saldo da ata de registro de preços, onde o 
contratante poderá ser mais um órgão da Administração e não há precisão do quantitativo real a ser demandado.

b) Licitação convencional – Realiza-se licitação com o objetivo de aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente.

c) Adesão à ata de registro de preços de ente público - Localizar ata de registro de preço que esteja vigente, cujo objeto seja 
similar ao objeto pretendido.

d) Aquisição de equipamentos de informática (Notebooks) através de dispensa de licitação - com o objetivo de aquisição 
remunerada de bens para fornecimento de uma só vez

6.3.1. Recomendamos a escolha da opção da alínea “D” em razão de que a aquisição seja de entrega única e por possibilitar 
celeridade no processo administrativo visto a necessidade da SEMTES no tocante a equipamento de informática para os trabalhos 
laborais. A dispensa de licitação traz maior celeridade no sentido de sua execução e vantagem para a Administração pois só 
realizará empenho da demanda total indicada na ordem de fornecimento.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

01
Notebook Tela: Superior A 14 
POL, Interatividade Da Tela: Sem 
Interatividade, Memória Ram: 
Superior A 8 GB, Núcleos Por 
Processador: Superior A 8, 
Armazenamento Hdd: Sem Disco 
Hdd GB, Armazenamento Ssd: 
Superior A 500, Bateria: Minimo 
De 6 Celulas, Alimentação: Bivolt 
Automática, Sistema Operacional: 
Proprietário, Garantia On Site: 12 
MESES

12 12

7.1 O levantamento da quantidade, se dá pela transição de sede desta secretaria e deficiência 
nos materiais de limpeza a disposição no momento. A nova sede da secretaria do trabalho, 
emprego e economia solidária, conta com salas maiores e mais divisões, fazendo com que 
haja a necessidade dessa nova aquisição.

 

7.2 Local de entrega/execução do serviço:
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Rua  Shopping Popular - Rua do Livramento, 468 - 20  

Bairro Centro, Maceió - AL CEP 57020-030

Telefo 
ne(s)

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 54.000,00

8.1. Para averiguar a estimativa do valor da contratação foi realizada pesquisa mercado lógica, a qual foi baseada nas seguintes 
fonte de pesquisa:

8.4. Sistemas de Atas Públicas (Compras Net e Painel de Preços) Houve o êxito esperado, conforme anexada aos autos.

8.5. Atesto que até o momento foram realizadas as pesquisas por meio da internet, vejamos:  Relatório de pesquisa do Compras 
Net;  Relatório de pesquisa do Painel de Preços;  Lojas Virtuais.

8.6. A partir da análise do mercado, foi verificado o preço do item e, para averiguar o valor estimado, utilizou-se como 
metodologia da pesquisa de preços a MÉDIA DE PREÇO para o itens, visto que as amostras coletadas apresentam 
homogeneidade entre si, correspondendo a uma forma mais robusta de preços praticados no mercado e não infringindo o 
princípio da competitividade, conforme consta demonstrado na tabela abaixo:

Item DESCRIÇÃO Quantidade
Valor 

unitário 
estimado

01

Notebook Tela: Superior A 14 POL, Interatividade Da 
Tela: Sem Interatividade, Memória Ram: Superior A 8 

GB, Núcleos Por Processador: Superior A 8, 
Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, 

Armazenamento Ssd: Superior A 500, Bateria: 
Minimo De 6 Celulas, Alimentação: Bivolt Automática, 
Sistema Operacional: Proprietário, Garantia On Site: 

12 MESES

12
R$ 

4.500,00

 

8.7. Atesta-se, portanto, que a pesquisa de preços foi realizada de acordo com os referidos parâmetros, ocorrendo o 
preenchimento dos requisitos estabelecidos, de acordo com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei n.º 14.133/2021, bem 
como no art. 6° do Decreto Municipal n.º 9.508, 19 de julho de 2023.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Em razão das características do objeto da contratação, por ser único e indivisível, não haverá parcelamento de objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Declaramos que não há necessidade de realização de contratação correlata ou interdependente para a satisfação do objeto a 
ser contratado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação se alinha às ações e atividades de competência da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Economia 
Solidária - SEMTES, tendo a despesa a pretendida contratação consonância com a Lei Orçamentária Anual, não obstante a 
ausência de instrumentos de planejamento instituídos. Como se sabe, o município de Maceió publicou PCA que está disponível 
no link: https:// www.licitacao.maceio.al.gov.br/plano e a pretensa contratação se enquadra na hipótese de “AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.”

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 12.1.1. Sanar a necessidade da Secretaria 
de Trabalho, Emprego e Economia Solidária, quanto a aquisição dos equipamentos solicitados neste Estudo Técnico Preliminar, 
para o bom funcionamento desta SEMTES, convertendo em melhorias na prestação de serviço à população do município de 
Maceió – AL.

13. Providências a serem Adotadas

 O fiscal do contrato deverá viabilizar as ações planejadas para acompanhamento das entregas dos produtos de forma 
satisfatórias, observando a validade, a qualidade dos produtos, e a garantia.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação pretendida não possui impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade administrativa em observância 
aos princípios da economicidade e eficiência.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ISIS CAROLINE MARIA FARIAS DA CUNHA
Assistente Técnica

 Assinou eletronicamente em 27/06/2024 às 10:45:12.

 

 

 

 

 

 

LUCAS PEREIRA DE MORAES
Assistente Técnico

 Assinou eletronicamente em 27/06/2024 às 10:49:04.

 

 

 

 

 

 

ERBERGSON MENDONCA PEREIRA
Gerente administrativo

 Assinou eletronicamente em 02/07/2024 às 09:13:49.

 

 



 
 
 

Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá - Maceió/AL - CEP: 57.022-050 - Telefone: (82) 3312-5100 
CNPJ n.º 26.981.455/0001-29 – e-mail: gerencia.licitacoes@ALICC.maceio.al.gov.br 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA COMPRAS 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
Notas Explicativas: 

Todas as notas explicativas, destacadas em AMARELO ou não, devem ser excluídas após o preenchimento pelo órgão 

ou entidade. 

Os itens do modelo destacados em VERMELHO devem ser excluídos ou adotados e preenchidos, pelo órgão ou 

entidade contratante, de acordo com as peculiaridades do objeto da contratação e critérios de oportunidade e 

conveniência, cuidando-se para que seja reproduzido o mesmo conteúdo nos demais instrumentos da contratação, para 

que não conflitem. 

A autoridade máxima do órgão ou da entidade designará agente público para a elaboração do instrumento de 

contrato, o qual seja, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração; tenha atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possua formação compatível ou qualificação 

atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e não seja 

cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenha com eles vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil (art. 6º, V, e art. 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Em observância ao princípio da segregação de funções, é vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 

ocorrência de fraudes na respectiva contratação (art. 7º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Alguns itens receberão notas explicativas para melhor compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração 

dos instrumentos da contratação, as quais deverão ser excluídas quando da finalização do documento. 

Os órgãos e entidades assessoradas deverão manter a nota de rodapé do modelo utilizado, a fim de que os órgãos 

consultivos, ao examinarem o documento, estejam certos de que o modelo é o correto. A versão final do texto, após 

aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O(A) (...MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, POR INTERMÉDIO DA(O) 

(...ÓRGÃO...),/AUTARQUIA/FUNDAÇÃO...) E A 

EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.   

 

CONTRATANTE: O(A) (...Município de Maceió, por intermédio da(o) 

(...órgão...),/Autarquia/Fundação...), inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede na (...endereço...), 

representado(a) pelo (...cargo do ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pelo(a)  

(...Decreto/Portaria...) nº (...), de (...) de (...) de 20(...), publicado(a) no DOM de (...) de (...) de 

20(...), portador da matrícula funcional nº (...); 

 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo 

administrativo nº (...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do contrato é a contratação de (...), nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Especificação CATMAT 

 

Unidade 

de 

Medida Quantidade 

Valor 

unitário 

(R$) ou 

Percentual 

de 

Desconto 

(%) 

Requisição 

Mínima 

Requisição 

Máxima 

(...) (...) (...)  (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...)  (...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...)  (...) (...) (...) (...) 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

Nota Explicativa: 

A tabela acima é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. Quando houver a previsão de 

entregas parceladas, o contrato deverá indicar as requisições mínima e máxima por ordem de fornecimento, a fim de 

permitir a adequada cotação dos custos de logística. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até (...31 de dezembro do corrente exercício financeiro...), 

contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

 

Notas Explicativas: 
Utilizar a redação acima para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Contrato por escopo é aquele cujo prazo de execução somente se extingue quando o contratado entrega para a 

Administração o objeto contratado. Ex.: aquisição de sofás, aquisição de computador tipo servidor com serviço de 

instalação. 

O prazo de vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro desde que (a) tenha previsão no plano 

plurianual ou (b) as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 

de inscrição em Restos a Pagar. 

OU 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de (...máximo de 5 anos...), contado da sua divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado. 

 

Nota Explicativa: 
Utilizar a redação acima para contratações de fornecimentos contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. Contrato de fornecimentos contínuos é aquele realizado pela Administração para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrente de necessidades permanentes ou prolongadas. Ex.: fornecimento contínuo de medicamento. 

 

OU 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de (...máximo de 1 ano da ocorrência da emergência ou 

calamidade...), contado da sua assinatura, improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 
Nota Explicativa: 

Utilizar a redação acima para contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, 

independentemente de sua natureza ser de escopo ou, em tese, continuada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de (...)% (... por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual consiste em: 

4.1.1.1. (...); 
4.1.1.2. (...); 
4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.1.2.1. (...); 
4.1.2.2. (...); 
4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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Nota Explicativa: 

A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos 

estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com 

detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...), perfazendo o valor total de 

R$ (...) (...valor por extenso...). 

 

Item Especificação Quantidade Valor (R$) unitário 

(...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) 

 

OU 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

 

Item Especificação Quantidade Valor (R$) unitário 

(...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) 

(...) (...) (...) (...) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
Nota Explicativa: 

Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, inserir o subitem acima. 

 

6. CLAÚSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em (.../.../...). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice (...indicar índice...), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
Notas Explicativas: 

Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que 

representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha 

a data específica a que se refere. 

A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu art. 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de 

sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos 

preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas 

na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 

A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo 

com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Assim, caso a 

contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de 

melhor refletir a variação de custo sofrida, hipótese em que deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de 

modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de (...indicar prazo...); 

 

Nota Explicativa:  

O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que 

versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do 

mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado 

conforme as especificidades de cada órgão. 

 

8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de (...indicar 

prazo...) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 
Nota Explicativa: 

Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe 

são apresentadas. O prazo do subitem acima pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do 

objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o 

art. 123, parágrafo único, estabelece que o prazo será de um mês. 

 

8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
Notas Explicativas: 

Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, 

compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, 

modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 

É pouco usual que contratações para aquisições envolvem o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve 

a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. No 

entanto, caso o contrato envolve tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula 

respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços. 

 

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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9.1.4. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.10. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação no procedimento de 

contratação; 

9.1.12. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.13. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.14. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.15. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.17. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.1.18. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.1.19. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.20. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.1.21. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
Nota Explicativa: 

No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 

9.1.17 a 9.1.21 acima. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021 em valor correspondente a (...)% (... por cento) do valor (...inicial/anual...) do contrato. 

OU 

10.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 combinado 

com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 em valor correspondente a (...)% (... por cento) do 

valor (...inicial/anual...) do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o 

Contratado será depositário: 

10.1.1. (... indicar bem 1 ...): R$ (...) (...valor por extenso...);  

10.1.2. (... indicar bem 2 ...): R$ (...) (...valor por extenso...); 

10.1.3. TOTAL: R$ (...) (...valor por extenso...).  
Nota Explicativa: 

Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a 

obrigatoriedade de sua exigência) e justificar as razões de não exigi-la no Termo de Referência, considerando os 

Estudos Técnicos Preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

 O percentual da garantia será de: 

a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 

b) até 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, para contratações de fornecimentos contínuos com vigência 

superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações; 

c) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, 

caso em que deverá haver justificativa específica nos autos; 

d) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de 

pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o Contratado ficará 

depositário, deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, e ser utilizado o subitem acima. 

 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

execução do contrato e por (...) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em vigor 

mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
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10.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 
Nota Explicativa: 

O art. 97, I, da Lei nº 14.133, de 2021, somente prevê prazo de vigência “igual ou superior ao estabelecido no contrato 

principal” para a modalidade de seguro-garantia. Não havendo ainda regulamentação do tema, deve ser adotado um 

prazo razoável para verificação do total adimplemento do Contratado, antes da liberação da garantia. 

 

10.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.4 deste contrato. 

 
Nota Explicativa: 

Utilizar a redação acima caso se trate de contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços. 

 

10.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e   

10.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

10.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no subitem anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta vinculada ao 

contrato no banco oficial, com correção monetária. 

10.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

10.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

10.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de (...) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

10.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.12.1.  O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 
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10.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 
Nota Explicativa: 

Caso haja necessidade de acionamento da garantia, recomenda-se promover a notificação do Contratado e da 

seguradora ou da entidade bancária dentro do prazo de vigência da garantia, sem prejuízo da cobrança dentro do 

prazo prescricional. 

 

10.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 

para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato. 

10.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

10.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.16. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.16.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 
Nota Explicativa: 

Utilizar o subitem acima se o Termo de Referência contiver a cláusula respectiva. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.8. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

11.1.9. fraudar o procedimento de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 

11.1.2 a 11.1.7 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de (...) dias; 

11.2.4.2. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de (...)% (... por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

11.2.4.2.1. O atraso superior a (...) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Notas explicativas: 

O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”.  

Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja 

exigida para a contratação. 

 

11.2.4.3. compensatória de (...)% (... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

Nota Explicativa: 

A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único) apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo 

limite para a mora do Contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do 

contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de 

atraso, por exemplo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de (...) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 



 
 
 

Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá - Maceió/AL - CEP: 57.022-050 - Telefone: (82) 3312-5100 
CNPJ n.º 26.981.455/0001-29 – e-mail: gerencia.licitacoes@ALICC.maceio.al.gov.br 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

Contratado: 

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

12.1.2.2.  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

Nota Explicativa: 

Utilizar a redação acima para os contratos não contínuos de compra por escopo ou de compra e serviço por escopo.  

 

OU 
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12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência daquele dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

 

Nota Explicativa:  

Utilizar a redação acima para os contratos de fornecimentos contínuos.  

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da referida Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: (...);  

13.1.2. Fonte de Recursos: (...); 

13.1.3. Programa de Trabalho: (...); 

13.1.4. Elemento de Despesa: (...); 

13.1.5. Plano Interno: (...). 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Nota Explicativa:  

O art. 106, II, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de fornecimentos continuados que “a Administração 

deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção”. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP e no sítio 

eletrônico oficial do Município de Maceió. 

 

Nota Explicativa:  

A divulgação no PNCP é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer 

nos prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Maceió/AL para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes.  

 

 

Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADO 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 



 
 
 

Avenida da Paz, nº 900, Jaraguá - Maceió/AL - CEP: 57.022-050 - Telefone: (82) 3312-5100 
CNPJ n.º 26.981.455/0001-29 – e-mail: gerencia.licitacoes@ALICC.maceio.al.gov.br 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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